
fi ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
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CONTRATO DE N" 015/2O23FOR.FMS
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" OOl/2023

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRATI E'VIRE S' O
FUNDO MUNIC'PAL DE SAÚT,E DE SOUTO SOÁRES E Á
ETIPRESA: PEçA FAçIL yEÍCULOS, PEçAS E SERY'@S
LTDA.

Pelo pÍese[te Termo de Contrato, regido pela lri Federal n." 8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o FLTNDO
MITMCIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, pessoa jurídica de direito público intemo; inscrita no CMJ,&ÍF sob o n'
10.367.025/0001-81 com sede à AvJosé Sanpaio, 08, Centro, Souto Soares - Búi4 neste ato repÍesentado por seu Gestor, o Sr
VAGNO SOU§A DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 000.536.475-21e portador do
RG n'38.193.496 SSP§P, doravaute deoominado CONTRATANTE, e, do outro a eIÍ[,rçsa PEÇA FAÇIL VEICULOS,
PEÇAS E SERVIÇOS LTDÁ., inscÍita no CMJ/lvÍF n' 34.301.044/0001-73, sediada à Av. Banos Reis, no 648, Arraial do Retiro,
Salvador - B4 neste ato representada pelo Sr. EDUARDO PAD(ÁO ROSADO, poaador dacédula de ideotidade n" 01.149.57441,
CPF/MF n' MO.234.2O549, residente à Rua ladeira do acupe, n'07- Brotas, Sahador - 84 denominando-se a partiÍ de agora

CONTRATADO. Resolvem firmar o presente TeÍnro de Contmto, com base no Editsl do PÍegÃo Eletrôtrico n' 001/2023, regido no
que couber, pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequenl€s, e pelas cláusulas e condições úaixo
estab€lecidas:

CLÀUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
t.1. O prÊsente contrato tem por objeto o a AQUISIÇÃo DE I (uM) VEíCULO MlcRo oNIBUS oKM PARA ATENDER As
NECESSIDADES DO FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE, conforÍne cotrdiçôes, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos. , coDfoÍme anexo I do inskuEnto con\ocatódo, que embora não eÍúutido Deste contrato e paíe integratrte do rEsmo.

ITEM DESCRTçÃO Vt TOTAL

1

Microonibus Ano de Íabricação minimo 2022/2023. cor preferenciãlmente
brânca, de fabricaçâo nacional com capãcidadê 31 passageiros mai§ auxiliar e

motorista, porta pantográfica, âí condicionado, bagageiro trâsêiro, motor ciesel,

tuíbo, de 4 a 6 rilindros em linhâ, potência de 1í a 170 CV, lnjeção eletrôcica,
Direçào Hidráulicà, Caixa de cambio com 5 &archàs à frente e 1 à ré, ,anê,2 vidros
móveis, cortinas, sistema de embreagêm üpo monodisco a seco c/acionamento
pneumático, §istema de fíeio dianteiro e traseiro a tâmbor com âcionamento
pneumáti.o, tanqu€ de combustivel com .âpacidade de 140 a 160litros, sirene de

marcha ré. vigia traseiro ferhado, bancadê executiva mínima de 940mm, poíta

pâcotes timples, poltronas rom encosto de aabeça, banco do Motoíista com
amortecimento hidráulico, rádio c/entradâ USB, com allo falantes e antena
instrlado, TacógrâÍo. Todos os itens de segu.ânça exiSidos pelo CONÍRAN e

INMEÍRO. Demais equipamentos de séíie originais da monlêdorâ. Prazo ce
entreta do vêículo: IMEDIAÍO

MARCOPOI.O

VOLARE ATTACK 9
1

RS

558.000,00

R5

558.0m,00

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Cotrdiçõ€s de Erecuç5o/Fomeclmento G prrm'
2. l. O presente contBto terá a forma de fomecimento do tipo 'lrnediata".

2.2. Os veiculos devera ser etrE€gue, conforme Anexo I (TerID dc Referência).

2J. O local designado para enrÍega dos wículos sená na sede da PrcfeituÍd Mutricipal de Souo Soarcs/BÀ setrdo o custo com a

entregs suportrdo integrstmente peh Contratsda.

r) Enderçço: Av. José Sarrpaio, no 08 - Centro - Souto SoÍes/Ba

2.4. Os veiculos licitado deverá s€Í entÍegue no orazo máxirm de l0 (dez) dias ao óÍgão rcquisitaÍlte a coÍtar do recebinpnto da

respectiva ordem de fomecimento, sob pena de rescisão contratual e apticação das penalidades sobre ioadirplemsnto previstas no

Fdital e no pres€nte contrato.

2.5. A licitante wncedora deveá fornecer o wículo em estrita conformidade com disposiçôes e especificações do term de referência

EDUARDO PAXÂO ffiiie r'mrarta cot
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e proposta de preços aprcsentada.

2.6. Toda e qualquer entega fora do estabelecitlo neste edital ssrá imediatameote trotifcada à licftanrc vencedora que ficará obrigada
a substituíJos, o que fará prontamentg ficando entendido que correÍão por sua conla e risco tais zubstituições, sendo aplicadas também,

as sâaÉes preüstas neste Contrato,

2.7. O pÍesente contrato não poderá ser objeto de cessão, traDsferência ou subcontratação pela CONTRÁTADÀ sem autorização do

CONTRATANTE por escrito, sob peoa de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

2.8. Para atender a seus inteÍcsses, o CONTRATANTE reserva-se o dir€ito de alterar quantitativos, sem que isto irylique alteÍaçôo

dos prcços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § l'do aÍ. 65 da L€i Federal n' 8.666/93.

2.9. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer aFâso ou iÍâdimplemento poÍ paÍe da CONTRATADA não iryonaú de

forma alguma, em altcração contratual ou novação, podendo o CONTRÂTANTE exercer seus diÍeitos & qualquer teryo.

2.10. Correú poÍ conta da CONTRATADA qualquer indenização ou Íeparação por danos causados ao CONTR-ATANTE ou a

terceiros por culpa da mesmâ, seus empregados e./ou representantes, decorrentes do fomecimento contratado.

2.11. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatorio e seus anexos são corylemEntarÊs entre si, de modo que

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outso será considersdo esp€cificado e váüdo.

2.f2. Operâçõe,s de reorganização empresarial tais como, firsão, cisão e incorporação, deverão ser comunicadas à Administração e,

na hipótese de restar caracterizada a frustragão das regras disciplinadoras da licitsção, ensejarão I Íescisão do Contato.

CLÁU§ULA TERCEIRA - Do Setor Competente parr R€cebimeoto e Fiscelizrçio

3.1. A área coryetente para Íeceber, autorizsr, coúerir e fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria Municipal de adminisração,
através do seioÍ de compras, dou o Departamento solicitante do CONTRÂTANTE, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n".

8.666193.

3.2. Este conkato sorá fscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Aldrade, inscrito no CPF de n.' 035.303.545-97, portador tla
Matricula de n.'571, para exercer as atribüções de Gesior de Contraios Àdministrativos do Poder Executivo Municipal conforme
Decreto Muicipal de a! 172, de 26 & agosto de 2021, publicado em 26 de agoslo de 2021 no Diário Oficial do Municipio

CLÁUSULA QUARTA - Do Preço, Formr de Prgemento, reajutte e reequlllbrio econômico-financelro

4. 1 . Fica ajustado o valor total do presente contrato em BS 558.0{0,00 (quiúertos e ciaquenta e oito mil rÊâir.

4.2. Os pagamentos serÊo efetuados pelo Departamento Municipal de Finânçâs, poÍ processo legal, após a dwida comprovação do

fomecimento nss condições exigidas e apras€ntâção dos documentos fiscais deüdos, em .té 30 (trfutr) di.!.

4.3. Em caso de irregularidade na emissõo dos documentos fiscais, o pram de pâgamento será contado a PartiÍ de sua reâpÍe§entação,

desde que deüdamente regularizsdos.

4.4. Netrhum pagameúo será efetuado à CONTRATADÁ, eoquanto penalente de üquidação qualquer obrigação firanceim decorÍ€,rre

de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustâmento de PÍeços.

4.5. Os Os preços sâo fixos e irreajustáveis.

4.6. Fica ressalvâda a possibilidade de reüsão do preço oÍirtado, dentro do princípio da teoria do equilibrio econômico-fimnceiro
do contrato, conforme preüsto no âÍr 65 da Lei N' 8.666/93.

CLÁUSIJLA QUINTA - Da DotrÉo orçamentórla
5.1. A despesâ decorÍente deste contrato conerá pela dotação orçamentária:

ORGÃO: 3 - FUNDO MI,]MCIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde

AÇÃO: l0.3ol.002.2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Frmdo Municipal de Saúde

AÇÃO: 10.301.005.2055 - Manutenção das Ações da Atcnçâo Básica
ELEMENTO DESPESA: rí4.90.52 - Eqúpamentos e Material Permancnte

FONTE: 1500, 1600

cLÁu§rrrJ\ sExrA - Da vigêncie

EDUARDO PAIXAO â'Jnàdo 
derornâ dieitar eor
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6.1. O prazo dc ügêrcia dcste Contrato iniciar-se-á na data da sua assinatura e seu téf,mino sc dará no dia 15.06.2023

cLiu§ur,a SÉTD,IA - Des obrigrçõer drr Prrtei
7.1. São obrigações das partes:

7.2. DO CONTRATANTE:

7.2.1. Indicar, neste ato a qual(is) servido(es) cúe(em) acoryarhar a execução contrahral cm sua latitude quantitativa e qualitativa

e recebEr o objeto conEetual.

7.2. 2. Ásscgrrrar üvre acesso ao pessoal ds CONTRATADA, deüdamentc identificado, ao local de entsega dos produtos, no horário

estipulado para recebimento do mesmo.

7.2.3. Notificar a CONTRÁTADÀ fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecinento dos produtos.

7.2.4- PrestaÍ as infomâções e os esclarecimeotos que venham a ser solicitados pelos empregados ü CONTRÂTADÀ

7.2.5. RqeitaÍ os pÍodütos que não se apÍEsentaÍem condições de uso ou em desmnformidade com as exigências contidas no edital'

7.2.6. S;ticitar i tro* dor prodrúos a serem devolúdos medianrc comunicagilo a scÍ feita pela Secretaria Mrmicipal de

AdministaÉo Geral.

73. DA CONTRATADA:

7.3.1. FromoveÍ a entega do produto nas condições fixadas neste cotrts8to, obedeceDdo rigoÍosameDte o prazo sjustado neste

contrato, sob pen de rescisão mntsatusl e conseqüente rÊssâÍcimeno por perdas e danos.

7.3.2. Responsabilizar-se pela quslidade dos produtos, se obígando a repôJos, caso s€ comprove a má qualidade,ou fora das

Õspecificaçõ€s tecnicas e padrões de quaüdade, sem ncúum ônus para o CONTRATANIE.

7.3.3. Responsabilizar-se por extaüos do pÍoduto sntês da entseg4 obrigando-se a substituir, repoÍ ou indenizaÍ o

CONTRÁTANTE.

7.3.4. Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contsato que úo se adequaÍ às especifica§ões constâtrt€s dêst€ contrato,

no prazo a ser determinado pelo CONTRÂTANTE.

7.3.5. proüdenci{ a imediata coÍreção das deficiências apontadas pelo Município qusuto ao foÍDeciDeúo do Produto contratâdo, a

teor do art. 69 da l,ei 8.666/93 e alterações posteriorcs.

7.3.6. Responsabilizar-se penal e civilmente por prejulzo ou dano causado no ato dr entega do ploduto ao CONTRATANTE, aos

seus flrnciónários ou a terceiros, por força do art. 70 da tri 8.666/93 e altcrações posteriores.

7.3.7. Responder pelos danos causados dfu€tamente à CONTRATÂNTE ou a tcrceiros, decorr€ntes de sua culpa ou dolo, durante o

fomecimáto do produto, não excluindo ou Íeduzindo essa responsúilidade a fiscalizagão ou o acomPanhamento pclo

CONTRATANTE.

7.3.8. Responder, emrelação aos seus eryregados, por todas as despesas decorre es do fomecimento do produto, tais como: salários,

seguros de acidente, ta*rs, iryostos e cortit"iç0"a, ioa*ioçoes, vales-refeição, vales-tr8D§porte e ouü8§ que porv€ntuÍa Yetrhâm a

ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.3.9. Responsúilizar-se pelos encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciâis resultsntrs dâ exeqrção do contrato'

7.3.10. Assumi todos os encargos de demaada trabalhista, ciül ou penal, rclacionadas ao forne§imento do PÍoduto.

7.3.11. ManGr, durante todâ a vigência do contrato, em compatibiüdadc com as obrigações assumidas, todas as condições de

habiütação e qualificaçeo exigidas nÂ ücitação, dsvendo cômrmicar à CONTRATANTE, imediatsmente, qualquer fato srryerveniente

que possa coryÍometq a manutenção do contrato.

7.3.12. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, oas mesmas condições contratuâis, acréscimos ou supressões que se fizerem no

obleto, de 11rê 25y. (vinte c cinco por cáto) do valor inicial arualizado do contato, nÂ forma prevista na Lri Federal n. 8.666193.

cl,Áust r,a oITAVA - Drs sanções
g.1. pela inexecução das condições confatuais, a CONTRATADA ficará sujeita às ponalidades de adverÉncia' multa, susPensâo

temporária do direito de ücitar á contratar com o Município de Souto Soares e/ou declaração dc inidoneidade para ücitar e conEatâr

com a Àdministração p(ülicg de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.' 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização ciül

EDUAROO PAIXAO . Àín .bd.&.tu.ríi.r!..
RosADo:04023420s4 *ffi:#fl ..,
o o.d6 2ol3rzl5 ,6rit52.o3!al
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e penal cabíveis, garantido o cont'aditorio e a ampla defesa.

8.1.1. Ficam estabelecidos os seguhtes percentuais tle multas decorrentes do descuryrimento cotrEatual:

I - 0,3% (ffis décimos por cento) por dia dc atraso nÂ ent€g4 até o 30"(tigésimo) di4 sobÍe o valor do contràto.

tr - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega srryerior a 30 (trinta) dias, com a con§eqü€nt€

rescisão contatual;

Itr - 25% (vinte e cinco por cento) soke o valor do contrato, no ceso da adjudicatária, injustificsdamente, desistir do mesmo ou

causar a sua rescisão.

8.1.2. O valor das mútas apücadas, após regular proccsso administativo, dwerá scr Pago poÍ meio de guia própris' ao

CONTRÂTANTE, no prazo máximo de 3 (tês) dias úteis a contar da data da sua aplicação'

g.1.3. pam asseguraÍ o curyrimento de obrigações defi:ridas neste Cont'alo como de rcsponsabilidade tla CONTRATADÀ a

Àa.i"i"t 
"çã" 

fraerE r*er parcetas de pagúentos co ratuais ou eventuais céditos de sua titularidade, bcm como executaÍ

garantia prestada ou interpor me.dida júicial cabível.

g.1.4. As sanções preüstas poderão ser aplicadas cumulativametrte, de acordo com a graüdade do descuqrimento, após regúar

processo adminisEativo, garantido o contraditório e a ampla defesa'

g.1.5. As multa§ e penalidades pÍevistss nest€ conaato não têm caráter coryensatorio, sendo que o sel PagÊP9nto nõo exime a

ôOffnefeOe da responsabiidade pela repaação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Admini§tração por stos

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade'

cr-Áusura xoxa - Dr Rescbío
9.i. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislaçâo PeÍtinente'

clÁusur,A DÉCIMÂ - Dr PrbllcâçIo
l0.l. O €xtÍalo do presente contrato sá publicado no Diário Oficial do Município @OM), por conta do CONTRATANTE'

CLIUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO FOTO

Fú eleito o fom do Município de souto soarÊvBÂ 6m aletimento de quslqu€r outo pol meis privilegiado que sej4 para dirimir

quaisquer duúdas relaüYas ao pÍesente Cotrtr8to.

Assim, por estarem justas e acertadas, $úscÍsvem as paÍtes o PÍ€sente Termo de contato, em 3 (três) vias de iSual teor e forms'

dandoo como bom e valioso, ra presença de duas testemunhas'

Souto Soar€s/Ba, 15 de fwereiÍo de 2023.

v

Testemunhas:

DE SAÚDE
Oliveirr

N

EDUARDOPAXAO 

'#.*mffi,-*ROSADOO4O23420549 
"d'"'2!Err5"nalla

PEÇA FAÇIL VEiCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTI'A
Edusrdo Pairío Rosrdo

CONTRATADA

Y. 3qJ ç4r -o1- RG: Qell y

i

1
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EÍADO DA BÂHIÂ

Fur{oo MU rcr?at- DÊ SAúDE oÉ souÍo soaREs
Âv. ,o5é semp.lo, nl 08, 1! and.r, Centro, Solrto Soares - Bãhla, CEP {5.99O_0OO

cNP, 10.367.02slqro1{1- Íêlef.t: (075) 3339-2150/ 212Eftsss
EXTRATO OE CONTRATO

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
CNPJ/MF: 1 0.367.025/000í41

Contr.to t{" 0í5r2023FOR+MS - PÍegáo ElelÍônico n" 00'l/2023
Coítr.t nt : Fundo Municipêl de Saúdê dê Souto Soarês- Bahiâ.
Ob.iOtO: AOUISIçÃO DE 1 (UM) VEíCULO MICRO ONIBUS OKM PARA ATENDER AS
NECESSIDADES bO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conÍoíme condiçóes, quaííidadês 6 êxigâncias
estabelecidas no Edital e sêus anexos
Proponontê/Homologado: PEçÂ FAç|L VEÍCULOS, PEçAS E sÉRvlçOs LTDÀ, iíscÍita no

CNPJ/MF n' 34.301.344/000í-73, sêdiada à Av. BarÍos Rêls, no ô48, ArÍaial do RetiÍo. Salvador ' Ba.

VsloÍ Homologâdo: R$ 558.000,00 (quinhentos e cinquenta ê oito mil Íeai§), reíotor(e ao lt€íÚLotê 01.
Embasamênto L.gal: Lei n.c 8.666/93 e Lei nc 10-520/02.
P.uo dê VtÉncl.: 14/02023 a 1410612023.

Esrâ docurn€nlo loiâssinado diEitalmênlo po. SERASA Elpenan
1 1 2D92E1 20ED2EEBEFE805A8a89C88C6

Diório oficiot oo Municíplo EEE

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vieiía Viana | 0 | C€otÍo I Souto SoarEs'8a
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€RRATÂ DÊ EXTRÀTO OE CONÍRÂTO

Na edlÉo n' 01021/Cadeíno 1 do dia 15 de fevereiro do ano de 2023 do Diáíio Ofcial do Município dê Souto
soarês returente ão Ext-ato de contràto nÔ o'l5l2o23FoR+lrss, PE n" oo't/2023, Ondq SE LÊ: Prazo de
vigéncid: 14n2n023 a 14/06/2023. LEIA§E: Prazo do Vigência: 15/02/2023 a 1510G12023.

Souto Soaíes-BA, 1 5 dê fevereim de 2023.

Ests dodJín€nio Íor âssinâdo drgitâlmentê por SERASA Exp€nân
555D2r F5F3C0FE8ÉEC9C2AO2F9r| 1 A8t

Diório oÍiciot do lllunlcípb EZ
Prefeitura de Souto Soares

Contrato

Rua Eutacio Vi€ira Vianâ I 0 | Certro I Souto Soarê8€3


